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Resumo 

O presente trabalho visa identificar o modelo negocial aplicável à participação complementar por entidades do Terceiro Setor no 

Sistema Público de Saúde, bem como se o repasse deve ser contabilizado como despesa com pessoal, sobretudo a partir dos 

julgados do Supremo Tribunal Federal. Para tanto, pretende-se estabelecer as categorias fundamentais da pesquisa, a saber: a) a 

estruturação da saúde pública no Brasil, desde a perspectiva constitucional até a organização como Sistema Único de Saúde, 

nele se analisando a participação privada complementar; b) compreender os contratos de gestão com organizações sociais como 

o instrumento apto a formalizar a participação no âmbito do SUS, a partir da análise de julgado selecionado do STF (ADI 1923), 

corroborado pelo TCU; c) analisar, a partir de critérios legais e julgados, se os repasses do Estado às OSs nos contratos de gestão 

devem ser contabilizados como despesa de pessoal (ADI 5598). Com isso, busca-se alcançar a hipótese de que a participação 

complementar do Terceiro Setor no serviço público de saúde municipal deve ser realizada mediante contrato de gestão com as 

organizações sociais que se caracterizam como terceirizações passíveis de contabilização como despesa de pessoal, conforme a 

legislação vigente e os julgados do Supremo Tribunal Federal, além do TCU sobre a matéria. No que se refere ao método de 

abordagem, é o hipotético-dedutivo, pelo qual se pretende, a partir da pesquisa, inclusive jurisprudencial, confirmar a hipótese 

trabalhada. 
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Resumo 

As temáticas da natureza jurídica das decisões dos tribunais de contas e da extensão da atuação desses órgãos são alvo de diversas 

controvérsias doutrinárias e jurisprudenciais. A ausência de atribuição de competência jurisdicional aos órgãos de controle cujas 

decisões são, no entendimento de muitos autores, apenas administrativas e a evolução da previsão sobre controle de 

constitucionalidade no ordenamento jurídico brasileiro tem levado a discussões acerca da possibilidade de realização, por esses 

órgãos, de controle de constitucionalidade das normas. Em 1963, o Supremo Tribunal Federal editou a súmula 347, que 

reconhecia a competência para apreciação da constitucionalidade das leis e atos do poder público pelos tribunais de contas. Dessa 

forma, por muito tempo, foi conferida aos tribunais de contas a competência para controle incidental de constitucionalidade de 

lei ou ato normativo. Contudo, em decisões mais atuais, a Suprema Corte tem manifestado o entendimento de que a súmula teria 

sido revogada (nesse sentido, as decisões nos mandados de segurança n. 35.824 e 35.410, ambos da relatoria do Ministro 

Alexandre de Moraes e no Agravo Regimental no Recurso Extraordinário n. 1352673, da relatoria do Ministro Roberto Barroso), 

levando a crer que a matéria seria tratada de forma diferente sob interpretação da Constituição da República de 1988. Contudo, 

em recente decisão no âmbito do Agravo Regimental no Mandado de Segurança n. 25888, da relatoria do Ministro Gilmar 

Mendes, foi reconhecido aos tribunais de contas o dever de zelar pela Constituição, sobretudo diante de jurisprudência do 

Supremo Tribunal Federal sobre a matéria sob sua análise. Nesse cenário, o presente estudo pretende, por meio de pesquisa 

teórica baseada em fontes doutrinárias, jurisprudenciais e legislativas verificar a existência ou não de limites à competência dos 

tribunais de contas para analisar a constitucionalidade de leis nos casos concretos submetidos à sua apreciação e compreender a 

evolução dos entendimentos do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria. A princípio, entendemos que a competência 

consagrada pela súmula 347 permanece mesmo na vigência da atual Constituição. No entanto, aparentemente, a Suprema Corte 

objetivou permitir o controle difuso de constitucionalidade no âmbito da atuação dos tribunais de contas restrito às temáticas já 

decididas pelo Poder Judiciário, o que, na prática, representaria redução dos poderes atribuídos aos órgãos de controle. 
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Resumo 

O objetivo do presente trabalho é identificar as inovações mais impactantes trazidas pela Lei 14.133/2021 para a atuação das 

Administrações Públicas Municipais e analisar a constitucionalidade e possibilidades de interpretação das mesmas. Para tanto, 

o método escolhido será bibliográfico. Boa parte das disposições contidas na nova legislação de licitações e contratos 

regulamentou o que já era posicionamento dos órgãos de controle, principalmente do Tribunal de Contas da União e algumas 

orientações doutrinárias. Ocorre que, em outras disposições a Lei 14.133/21 regulamentou aspectos que dizem respeito a 

organização da Administração ou ainda que tocam situações mais caras aos Municípios como as adesões municipais. Se a 

execução de tais normas postas para a União pode parecer algo fácil para os Municípios a realidade encontrada pode ser bem 

diferente. Isso porque, a extensão territorial brasileira já nos indica a desigualdade existente entre União, Estados, Municípios e 

mais ainda entre municípios de grande, médio e pequeno porte. Logo, parece-nos razoável a aplicação da máxima da isonomia, 

tratamento igual aos iguais e desigual aos desiguais na medida de suas desigualdades, ou melhor que a interpretação de tais 

normas revele a isonomia. Ocorre que em muitos casos a legislação não parece ter deixado margem para o atendimento de tais 

desigualdades permitindo uma regulamentação municipal adequada, ficando então os Municípios, principalmente os de menor 

porte a mercê da forma que os Órgãos de Controle irão interpretar a nova legislação ou estariam estes autorizados a interpretá-

las de maneira mais adequada a suas realidades. Como inovações mais impactantes a atuação municipal pode-se citar a exigência 

contida na Lei 14.133 de que o agente de contratação seja servidor efetivo, a possível vedação de adesão de atas municipais, a 

obrigatoriedade do estudo técnico preliminar como regra ainda que para contratações rotineiras e de objetos comuns, ou ainda a 

exigência de processo eletrônico. Tais previsões inclusive já foram objeto de consultas a órgãos de controle e não foi possível 

identificar uma única linha argumentativa ou fundamento teórico a ser utilizado pelos mesmos o que exige da academia grande 

esforço para possibilitar que a legislação seja cumprida sem que fira princípios fundamentais e objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil é o que se pretende realizar com este estudo. 
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Resumo 

Investiga-se a aplicação da segurança jurídica nas relações de fomento entre Administração Pública e Agente Cultural na 

execução de Políticas Públicas Culturais, a partir da análise dos editais estaduais de 2020 financiados pela Lei Aldir Blanc, 

repasse fundo a fundo no âmbito cultural inédito até então ocorrida em um cenário de ausência de uma norma geral sobre 

fomento à cultura no país, causando divergências e contradições na gestão pública. A delineação da segurança jurídica parte de 

inversão da perspectiva do elemento de cognoscibilidade em relação ao direito, para uma perspectiva de quem a lei conhece. 

Tem como marco teórico o dever constitucional do Estado promover e garantir os direitos fundamentais culturais utilizando 

instrumentos administrativos adequados para maximização das Políticas Públicas. A pesquisa exploratória tem como objetivos: 

sistematizar a perspectiva objetiva dos direitos fundamentais culturais e dever de atuação sistêmica dos entes federativos na 

execução de Políticas Públicas de Cultura; o delineamento da segurança jurídica, em seus elementos de cognoscibilidade, 

calculabilidade e confiabilidade, aplicada ao modelo de Estado Social; análise dos editais estaduais em modalidade de incentivo, 

objeto, instrumento jurídico utilizado para celebrar a relação de fomento, fundamento legal da modalidade de incentivo e de seu 

instrumento jurídico, visando entender quem a lei entende como agente cultural; por fim, comparativo dos dados anteriores com 

os instrumentos jurídicos, fundamentos legais e agentes culturais assistidos pelas regras gerais dos mecanismos de fomento do 

sistema de financiamento à cultura, normatizado por meio do Decreto 11453/2023. Como resultado parcial, a segurança jurídica 

aplicada ao modelo de Estado Social tem ajustes em seus elementos formativos, em relação aos conhecimentos de alternativas 

normativas diversas para solucionar as incumbências dos entes federados, o qual interfere na rigidez ou simplificação das regras 

utilizadas, bem como de quem a lei conhece como beneficiário. Ocorre também ajuste na calculabilidade das consequências 

geradas pela escolha normativa ao caso. Em análise preliminar é possível indicar que há editais estaduais sem a disposição de 

lei local específica de fomento à cultura; com fundamentação na Lei 8666; sem fundamentação legal do instrumento utilizado; 

com indicação da modalidade de premiação com e sem prestação de contas; indicação de agentes culturais como prestadores de 

serviços. Cenário que aparenta uma restrição a uma parcela do amplo e plural conceito de agente cultural e à efetivação dos 

direitos fundamentais culturais. 
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Resumo 

O presente estudo propõe uma análise da função social dos contratos de concessão no setor de saneamento básico como 

instrumento de efetivação de direitos sociais. Com o advento da Emenda Constitucional n. 108, de 2020, em que foi acrescentado 

o artigo 193, que prevê o Estado como responsável pelo planejamento das políticas sociais, o que deixou claro a conexão entre 

o Direito e as políticas públicas. Nesse sentido, verifica-se que sobre o Estado recaem as funções de alocar recursos públicos, 

aqui entendidos como recursos financeiros, humanos e materiais, para identificar o problema social, inseri-lo na agenda de 

governo, planejar e coordenar a Administração Pública para execução da política pública com a finalidade de atender a 

coletividade. No entanto, sabe-se que os recursos financeiros do Estado são escassos e os gestores precisam ser criativos na 

solução dos problemas sociais. Posto isso, apontamos a atividade contratual do Estado, não apenas como instrumento para a 

delegação a particulares da prestação de serviços públicos, mas também como meio para implementação de políticas públicas. 

Dentre as demandas sociais e de infraestrutura da sociedade brasileira atual, destacamos o setor de saneamento básico que em 

virtude de uma trajetória de descontinuidade de investimentos e de vazios institucionais ocasionaram serviços ineficientes de 

abastecimento de água e esgotamento sanitário à população, principalmente aos mais vulneráveis. Considerando a promulgação 

da Lei n. 14.026/2020, conhecida como o novo marco legal do saneamento básico, que traz em seu texto o desenho de políticas 

públicas para setor, analisamos alguns contratos de concessão celebrados após o advento do marco legal. Assim, analisamos o 

teor dos contratos de concessão dos Estados do Rio de Janeiro, do Amapá e de Alagoas para verificar a se houve a inserção de 

cláusulas sociais com a finalidade de cumprir a função social. Também foi realizada pesquisa bibliográfica sobre políticas 

públicas, contratos administrativos e saneamento básico, bem como da análise de dados do Sistema Nacional de Informação 

sobre Saneamento (SNIS), do Instituto Trata Brasil e do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE. Diante do exposto, 

verificamos que o cumprimento da função social dos contratos de concessão de abastecimento de água e de esgotamento 

sanitário celebrados após a publicação da Lei n. 14.026/2020 trazem, de forma tímida, políticas públicas já previstas no 

ordenamento jurídico, isto é, a utilização dos contratos públicos, na modalidade de concessão, como meio de efetivação de 

direitos sociais, principalmente em relação aos mais vulneráveis, ainda é pouco utilizada pelos gestores públicos, podendo ainda 

ser uma possibilidade de efetivação de direitos. 
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Resumo 
O objetivo do presente trabalho é analisar a transparência e o direito de acesso no tratamento de dados pessoais a partir de 

considerações sobre as intersecções entre Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e Lei de Acesso à Informação (LAI). O 

procedimento metodológico utilizado combinou as seguintes técnicas: raciocínio dedutivo, pesquisa qualitativa e revisão 

bibliográfica. As conclusões foram as seguintes: (1) Transparência, acesso e accountability no tratamento de dados pessoais têm 

elevada importância, seja porque não é possível interromper o fluxo informacional, mas apenas adequá-lo tornando-o 

transparente, seja porque esses são os antídotos aos diversos riscos inerentes à atividade de tratamento desenvolvida pelo Estado. 

(2) Para a efetivação do direito de acesso aos dados tratados pelo Estado, foram feitas proposições a respeito da abrangência do 

escopo do direito de acesso, bem como sobre possíveis modulações do direito, de modo a manter a sua efetividade mesmo em 

casos de restrição. (3) Para que a LGPD não seja inadequadamente invocada como forma de restrição ao acesso às informações 

públicas determinado pela LAI, defendeu-se a necessidade de interpretação de ambas as legislações de acordo com seu ponto 

de convergência, bem como a utilização de critério adequado para selecionar e equilibrar os interesses em conflito. 

 

Palavras-chave: tratamento de dados pessoais pelo Estado; proteção de dados pessoais; direito de acesso; transparência; 

accountability. 
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Resumo 

A pesquisa se propõe estudar o ambiente de implantação da Nova Lei de Licitações e Contratos em municípios de pequeno porte 

(municípios com menos de 30 mil habitantes), onde resolvemos delimitar o espaço de pesquisa geograficamente localizado no 

Litoral Sul de Pernambuco, sendo os municípios estudados: São José da Coroa Grande, Barreiros, Tamandaré, Rio Formoso, 

Sirinhaém e Gameleira. A pesquisa está se atendo a três pilares que diagnosticamos, sendo os principais desafios dos municípios: 

(1) A segregação de funções; (2) planejamento licitatório; e (3) o processo de regulamentação interno da nova lei de licitações e 

contratos. No constante a metodologia da pesquisa, estamos usando instrumentos tecnológicos para aferição de dados 

qualitativos e quantitativos, formulados e encaminhados as Prefeituras por meio eletrônico usando o Google Forms, este evento 

sendo intermediado pelo Consórcio de Prefeituras da Mata Sul -PE. Parcialmente, já podemos notar a precariedade nos seguintes 

pontos: (1) ausência de legislação para a criação de novos cargos, objetivando a aplicabilidade do princípio da segregação de 

funções; (2) A ausência da elaboração do Plano de Contratação Anual e sua devida regulamentação, sendo ainda um instrumento 

pouco conhecido das Administrações Públicas Municipais pesquisadas; e por fim, (3) a pouca ou nenhuma regulamentação da 

Nova Lei de Licitações e Contratos, isto na sua maioria pela incerteza de qual o instrumento de regulamentação deve ser feito, 

optando muitas das vezes pela guarida do dispositivo legal constante da NLLC, no art. 187, que permite a aplicação de 

regulamentação da União pelos Municípios, Estados e Distrito Federal, o que a priori pode configurar a criação de anacronismos 

legais. 
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Resumo 

A consensualidade é um fenômeno que tem impactado fortemente o Direito Administrativo nos últimos anos, impondo desafios 

à Administração Pública que a dogmática tradicional do Direito Administrativo não é capaz de resolver adequadamente. Os 

acordos administrativos são forjados em relações envoltas em uma série de interações políticas que atingem a Administração 

Pública e que problematizam uma série de noções do regime jurídico-administrativo tradicional, como interesse público, 

discricionariedade, publicidade, impessoalidade e isonomia, por exemplo. A dogmática do Direito Administrativo desenvolveu-

se com base em dois marcos fundamentais: o formalismo jurídico oriundo do positivismo e o neoconstitucionalismo propagado 

após a Constituição de 1988. No marco do formalismo, a dogmática limita-se a descrever e explicar o conteúdo do direito 

vigente, sem questionar sua legitimação ou justificação, pressupondo uma rígida separação entre direito e política. Por outro 

lado, a Constituição de 1988 estreitou as relações entre direito e política no Brasil, parecendo deixar no passado à rígida separação 

entre esses temas intentadas pelo formalismo jurídico. Calcada nesse novo paradigma, a dogmática jurídica pós-88 passou a se 

desenvolver com os olhos voltados à efetividade das normas constitucionais e à aplicação do pós-positivismo, que acabou por 

gerar ativismo judicial e excessiva judicialização das decisões administrativas. O trabalho volta-se contra a ideia de que a 

dogmática do Direito Administrativo, principalmente aquela forjada sob o manto do formalismo jurídico, é um saber constituído 

exclusivamente para aplicação objetiva das normas jurídicas positivas e que pode dispensar o reconhecimento das interações 

políticas. Ao mesmo tempo, tampouco se concorda com o modelo de ciência jurídica implementado no Brasil após a 

Constituição de 1988, que fez com que o direito se sobrepusesse à política. Para que o Direito Administrativo possa responder 

aos desafios trazidos pela consensualização, sua dogmática deve se reconciliar com a política (se é que algum dia chegaram a 

conviver harmonicamente). Nem a separação rígida pretendida pelo formalismo, nem a sobreposição do direito à política 

causada pelo neoconstitucionalismo. O trabalho utiliza-se do método dedutivo e do institucionalismo e conclui que o que se deve 

buscar para o Direito Administrativo é uma dogmática que reconheça a importância da política e integre-a em seu método 

científico, como forma de permitir o desenvolvimento de instrumentos jurídicos adequados às demandas geradas pela 

consensualidade. 
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Resumo 

Com relação à licitação dispensável, as hipóteses estão previstas no art. 75 da Lei nº. 14.133/2021. Nesses casos, a licitação é 

viável, tendo em vista a possibilidade de competição entre dois ou mais interessados. Todavia, o legislador elencou determinadas 

situações em que a licitação pode ser afastada, a critério do administrador, para atender o interesse público de forma mais célere 

e eficiente. Nos moldes previstos no artigo 75, III, da Lei nº. 14.133/2021, a licitação será dispensável para contratação que 

mantenha todas as condições definidas em edital de licitação realizada há menos de 1 (um) ano, quando se verificar que naquela 

licitação: a) não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas válidas; e b) as propostas apresentadas 

consignaram preços manifestamente superiores aos praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes. Sabe-se que cabe ao administrador fazer a análise do caso concreto, com relação ao custo-benefício desse 

procedimento, levando-se em conta o princípio da eficiência e o interesse público que a contratação direta proporciona. Contudo, 

ainda que se trate de contratação direta, faz-se necessária a formalização de um procedimento que culmine na seleção da proposta 

mais vantajosa e celebração do contrato. A nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos traz um procedimento especial 

e simplificado para seleção do contrato mais vantajoso para a Administração Pública. Assim, a IN SEGES/ME Nº. 67/2021, 

dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei nº. 14.133/2021, e institui o Sistema de Dispensa 

Eletrônica, com a finalidade de dotar de maior transparência os processos de aquisição. Assim, dada a hipótese do art. 75, III, 

mesmo sem licitantes interessados anteriormente, cabe a realização da dispensa eletrônica. Todavia, se apresenta de forma 

questionável se o mercado local vai atender esta demanda mais uma vez na forma eletrônica apontando viabilidade para seleção 

da melhor proposta. 
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Resumo 

Os primeiros Serviços Sociais Autônomos (SSAs) foram implementados na década de 40, numa falha aspiração burocrática do 

governo Vargas, tratando-se de entidades paraestatais instituídas ou cuja criação era precedida de autorização legal, para prestar 

serviços de interesse público não exclusivos do Estado e fomentar o desenvolvimento do setor produtivo ao qual se vinculava 

(originalmente, indústria e comércio), possuindo administração e patrimônio próprios. Mesmo com a escolha da Constituição 

de 1988 pelo modelo burocrático de Administração, após a Reforma Administrativa gerencial de 1995, é possível identificar o 

surgimento de outros modelos de SSAs na esfera do terceiro setor, denominados impróprios, que, a despeito de serem criados 

por lei, não têm previsão expressa constitucional e se distinguem do modelo original por atuarem em similaridade às OSs e 

OSCIPs quando na prestação de serviços sociais de interesse público, submetidos a formas de financiamento e arquitetura de 

governança variáveis, e à ingerência da Administração Pública Direta, sem estarem vinculados ao regime jurídico administrativo. 

Através da metodologia hipotética-dedutiva, e da técnica de pesquisa bibliográfica e pesquisa à legislação aplicável, constatada 

a carência de um desenvolvimento doutrinário consolidado quanto aos SSAs impróprios, o trabalho buscou (i) rever o contexto 

da ascensão do gerencialismo no quadro público brasileiro e da promulgação da Constituição atual para compreender o 

surgimento do terceiro setor e das entidades paraestatais após a Reforma Administrativa de 1995, (ii) analisar a evolução dos 

SSAs através da comparação entre os modelos da década de 40 e os atuais, e (iii) concluir a investigação refletindo sobre a lógica 

gerencial incutida nos novos modelos e os desdobramentos da fuga para o direito privado em detrimento do regime jurídico da 

Administração Pública consagrado na Constituição de 1988. Como resultado, identificou-se a ausência de autonomia dos SSAs 

impróprios, desconfigurando-os como típicos do terceiro setor, e uma vinculação substancial de suas atividades e orçamento à 

Administração Pública Direta, especialmente através de contratos de gestão, aproximando-os ao regime jurídico das agências 

executivas. Com isso, para fazer cumprir os preceitos constitucionais e considerando a existência e a tendente perpetuação desses 

novos modelos de SSAs, ao final, o trabalho sugere sumariamente a edição de uma lei que estabeleça parâmetros mínimos e 

uma unicidade de regras e procedimentos gerais a serem observados como mecanismos de baliza e controle dos SSAs 

impróprios, a exemplo da própria Lei das Agências Reguladoras, Lei Federal nº 13.848/2019. 

 

Palavras-chave: serviços sociais autônomos; terceiro setor; gerencialismo; fuga do direito administrativo; administração pública 

burocrática. 
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Resumo 
O objetivo do presente trabalho é demonstrar a inadequação da aplicação da teoria da cegueira deliberada em ações civis de 

improbidade administrativa para fundamentar a condenação por ato ímprobo na modalidade dolosa, especialmente com a 

superveniência das modificações trazidas pela Lei nº 14.230/2021, que promoveu profundas alterações ao sistema de 

responsabilização por atos de improbidade administrativa, à Lei nº 8.429/1992, dentre as quais a exigência da demonstração do 

dolo específico para a caracterização de conduta ímproba e a consequente revogação da modalidade culposa do ato de 

improbidade. A metodologia da pesquisa é a análise doutrinária principalmente atinente à culpa e dolo na improbidade 

administrativa e no Direito Penal, além da análise de acórdãos proferidos pelos Tribunais de Justiça do Estado do Paraná e do 

Estado de São Paulo que admitiram a aplicação da teoria da cegueira deliberada para a condenação por ato doloso de 

improbidade administrativa. Visa-se, também, a expor brevemente as origens do instituto jurídico e de sua aplicação em julgados 

no país, bem como a demonstrar que a cegueira deliberada se trata de figura com origem em tradição jurídica radicalmente 

distinta da brasileira (common law), impropriamente transplantado ao Direito pátrio, que não se confunde com dolo nem encontra 

amparo na legislação nacional e, portanto, não pode ser utilizado como recurso retórico com o fim de rebaixar o ônus probatório 

da acusação para a condenação por improbidade administrativa. 
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Resumo 

Recentes reformas constitucionais trouxeram à pauta do Estado o foco para a procedimentalização das políticas públicas. 

Destaca-se a Emenda Constitucional 108/2020, que, ao incluir o parágrafo único ao art. 193, contemplou a necessidade de 

participação social em todas as fases da política pública: formulação, monitoramento, controle e avaliação. A passagem 

referenciada, por disposição expressa, necessita de regulamentação infraconstitucional para plena aplicabilidade, o que ainda 

não ocorreu. Neste sentido, a transparência ativa pode ser ferramenta para o exercício do controle social das políticas públicas 

(ao menos nas fases de monitoramento e controle). Objetiva-se verificar se os princípios e diretrizes do Governo Digital, no 

âmbito federal, em especial, a disponibilização em plataforma única de acesso às informações e serviços públicos, transparência 

na execução dos serviços públicos e monitoramento da respectiva qualidade e incentivo à participação social no controle e 

fiscalização da administração pública (Lei 14.129/2021, arts. 3º, II, IV e V); aliada à transparência ativa garantida pela Lei n. 

12.527/2011 no tocante a “dados gerais para o acompanhamento de programas, ações, projetos e obras de órgãos e entidades 

(art. 8º, §1º, V), estão suficientemente regulamentados e implementados de modo a garantir o monitoramento e controle social 

das políticas públicas. Trata-se, a princípio, de uma pesquisa exploratória que visa conhecer as informações que o portal da 

transparência da União traz sobre políticas públicas (https://portaldatransparencia.gov.br/); utilizar-se-á, ainda, a técnica de 

pesquisa bibliográfica e pesquisa documental, constituindo-se pesquisa aplicada, pois se busca conhecer os dados para aplicação 

imediata dos resultados. Quanto aos resultados parciais obtidos, verificou-se a que o Governo Federal prioriza a publicização de 

dados relativos a políticas socioassistenciais, tais como o Benefício do Novo Bolsa Família, Benefício de Prestação Continuada, 

Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, não havendo dados de fácil manejo relativos a políticas de saúde e educação, por 

exemplo. Desse modo, o monitoramento e controle de políticas nessas áreas mencionadas por meio da transparência ativa 

dependerá de conhecimentos mais aprofundados em relação à execução orçamentária, licitações e contratos, a fim de se 

pesquisar no universo de dados públicos aqueles que são específicos da matéria, prejudicando, sobremaneira, a transparência 

que se espera da Administração Pública federal. 
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Resumo 

A pesquisa ora tratada apresenta como tema central de sua investigação a aptidão dos critérios de julgamento trazidos pela Nova 

Lei Brasileira de Licitações e Contratos Administrativos - NLLC para a concretização de políticas sociais horizontais. Para tanto, 

buscou-se analisar a nova legislação a partir do prisma do Código dos Contratos Públicos de Portugal – CCP, comparando os 

instrumentos congêneres previstos em ambos os diplomas. Com esse objetivo, inicialmente foi analisada a relação entre a 

contratação pública e as políticas horizontais. Foram abordados aspectos relativos às finalidades da contratação pública, sua 

função instrumental e os princípios que se conectam com essa relação. Em continuidade, o foco passou a ser a análise das 

políticas horizontais em si, sua classificação, seus mecanismos de implementação, até se chegar especificamente às políticas 

sociais. Buscou-se investigar, então, a existência de instrumentos para a concretização de políticas sociais horizontais na 

legislação portuguesa e na brasileira, chegando-se aos critérios de julgamento. A essa altura, foi analisada a função 

desempenhada pelos critérios de julgamento, bem como de que forma esses critérios eram abordados pelo CCP e pela lei 

brasileira. Por fim, investigou-se o papel que os critérios de julgamento podem desempenhar na prossecução de políticas sociais 

horizontais e em que medida os critérios previstos na NLLC seriam efetivos para realizar políticas dessa natureza, 

comparativamente com o ordenamento português. Foi possível concluir que os critérios de julgamento previstos na nova lei 

brasileira não se revelam aptos a concretizar a contento políticas sociais horizontais, mormente pelo apego demasiado a 

considerações pecuniárias na fase de julgamento das propostas. 
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Resumo 

A pesquisa de pós-doutoramento supervisionada pelo Prof. Dr. José Maurício Conti tem como tema os critérios jurídicos de 

controle dos contratos administrativos dinâmicos e aborda o seguinte problema: adotada a concepção dinâmica nos contratos 

administrativos, quais os critérios jurídicos e implicações procedimentais, processuais, econômicas e financeiras necessários e 

suficientes para a realização do controle da contratação e execução dos respectivos objetos? Justifica-se a pesquisa, diante da 

relevância administrativa, financeira e econômica dos contratos de longo prazo celebrados pela Administração Pública 

(Concessões, PPPs, etc.), na dificuldade de serem estabelecidos parâmetros técnicos jurídicos de contratação, acompanhamento 

da execução e de controle dos contratos e de seus objetos, notadamente quando, por serem dinâmicos, enfrentam mutação de 

objeto, situação a demandar análises e soluções ainda escassas na práxis, na doutrina e na jurisprudência administrativa e judicial. 

Entre outros objetivos, destacam-se o exame: a) das particularidades do regime jurídico, orçamentário, econômico e financeiro 

dos contratos administrativos de longo prazo e sua correlação com os princípios gerais do Direito Administrativo; b) das 

dimensões econômicas, orçamentárias, financeiras e jurídicas dos chamados contratos dinâmicos e seus reflexos sobre os 

princípios, regras e institutos do contrato administrativo; c) das questões que se apresentam ao longo da vigência do contrato 

sem perder controle orçamentário e financeiro dos contratos, nem violar os princípios econômicos e jurídicos da contratação 

pública. A hipótese deriva: a) da existência de contratos administrativos de longo prazo de natureza dinâmica, capazes de admitir 

atualização continuada de seu objeto; b) da compatibilidade com o Direito Público e o regime administrativo de contratação, 

inclusive com relação ao atendimento das exigências de controle; c) da possibilidade de serem elencados e verificados critérios 

jurídicos e requisitos procedimentais, processuais, econômicos e financeiros para realizar o controle da contratação e execução 

destes contratos. Como variáveis verifica-se a compatibilidade do contrato dinâmico com: o direito público, o processo e o 

procedimento administrativo, a contratação pública, e o controle da Administração. Quanto aos aspectos da metodologia: a) 

abordagem: analítico-jurídica; b) procedimento: monográfica; c) técnica de pesquisa: legislativa, bibliográfica, jurisprudencial, 

documental e tópica. A título de conclusão, mesmo encontrando-se a pesquisa em andamento, pretende-se obter rol de requisitos 

jurídicos capazes de compatibilizar o alcance dos interesses públicos buscados pela contratação com a preservação do equilíbrio 

econômico e financeiro de um contrato administrativo apesar da alteração dinâmica, quando necessária, de seu termo de 

referência para atingir o objetivo primordial. 
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Resumo 

O objeto da tese de doutorado em direito na Universidade de Coimbra sob a orientação do Prof. Licínio Lopes é o estudo do 

controle financeiro externo na avaliação de políticas públicas. O recorte do trabalho consiste em analisar as auditorias 

operacionais realizadas pelos Tribunais de Contas nos programas de combate à pobreza: em Portugal, o Programa Rendimento 

Mínimo e no Brasil, o Bolsa Família. O estudo se justifica, apesar das diferenças estruturais dos respectivos Tribunais, porque 

ambos fiscalizam programas governamentais nos moldes internacionalmente preconizados pela INTOSAI e porque ambos 

sofrem institucionalmente as mesmas críticas em relação à violação ao princípio da separação de poderes e à invasão de 

competência do Executivo com o resultado dessas auditorias. O objetivo da pesquisa é propor limites jurídicos para a atuação 

dos Tribunais de Contas nas auditorias de desempenho das ações governamentais. A metodologia utilizada foi a pesquisa 

bibliográfica com reflexão crítica, consistindo na coleta de informações a partir de textos doutrinários, relatórios e normas 

internacionais. Em relação ao roteiro percorrido, a tese está dividida em cinco partes. Na primeira, busca-se (re)descobrir o 

controle fazendo um apanhado histórico desde a antiguidade até a contemporaneidade, enaltecendo a relação simbiótica entre a 

democracia e o controle financeiro externo. Na segunda, discorre-se sobre a função e os órgãos de controle financeiro externo, 

apresentando-se os modelos de Controladoria e de Tribunal de Contas. Na terceira, descreve-se a evolução dos Tribunais de 

Contas de Portugal e do Brasil, a partir de sua instituição até os dias atuais. Na quarta, a auditoria governamental é estudada com 

enfoque na auditoria operacional e na avaliação de políticas públicas, construindo-se o arcabouço jurídico para proposição de 

limites para esse tipo de fiscalização. Na quinta, são apresentados os dois programas governamentais estudados: o Rendimento 

Mínimo em Portugal e o Bolsa Família no Brasil, destacando os resultados das auditorias realizadas. A título de conclusão, 

embora o trabalho ainda esteja em fase de elaboração, o que se pretende é contribuir para o aperfeiçoamento do controle de 

resultado realizado pelos Tribunais de Contas nas políticas públicas, traçando limites jurídicos para que essa atuação possa 

auxiliar os governos a melhorarem o desempenho dos programas de combate à pobreza, tema que, ao lado do enfrentamento da 

crise climática, é um dos maiores desafios globais da atualidade. 

 

Palavras-chave: Controle Financeiro Externo; Tribunal de Contas; Auditoria Operacional; Avaliação de Políticas Públicas; 

Combate à pobreza. 
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Resumo 

O objetivo da pesquisa é a análise do papel do Direito Administrativo na regulamentação dos critérios jurídicos que influenciam 

a mudança de paradigma na política pública de atendimento ao transtorno do espectro do autismo (TEA). No procedimento 

metodológico é feita a revisão do conceito de deficiência pela revisão de bibliografia – com destaque para estudos 

interdisciplinares – e pela análise dedutiva e sistemática das normas constitucionais. Após o exame conceitual, é proposto o 

estudo de caso com o recente Plano Integrado de Atendimento ao TEA do Estado de São Paulo. Assim, parte-se da deficiência 

como um conceito em evolução e que não resulta da pessoa, mas de barreiras devidas às atitudes e ao ambiente, como 

reconhecido pela Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência (aprovada com status norma 

constitucional). O conceito inicial de deficiência era ligado a obstáculos físicos e visíveis (por exemplo, a necessidade de rampas 

de acesso para cadeirantes). Porém, em uma paráfrase de “O Pequeno Príncipe”, o essencial no TEA é invisível aos olhos, o 

autista nos ensina a ver bem com o coração. Ao ver uma criança girar um carrinho insistentemente, conclui-se que não é assim 

que se brinca. Ao ver com o coração, com empatia, é possível entender que se trata de uma forma de autorregulação. Com a 

evolução do conceito de deficiência, a principal questão para a política pública de atendimento ao TEA é o enfrentamento dos 

obstáculos invisíveis. Por exemplo, qual é a rampa que irá permitir ao autista acesso ao aprendizado em igualdade de condições 

com os demais alunos? Como estudo de caso, é proposto o exame do Plano Estadual Integrado para Pessoas com TEA aprovado 

em São Paulo pelo Decreto nº 67.634, de 6 de abril de 2023. O Plano Estadual reconhece que o TEA não é uma questão exclusiva 

de saúde. É uma questão de saúde, de educação, de integração social, de desenvolvimento econômico etc. É criada uma rede de 

atendimento dos diversos aspectos da acessibilidade (terapêutico, pedagógico, de inclusão social etc.) de forma integrada entre 

as Secretarias da Saúde, da Educação, do Desenvolvimento Social e dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Conclui-se que o 

papel do Direito Administrativo na mudança de paradigma de atendimento ao TEA é promover uma política pública integrada 

e multidisciplinar, tal como determinam as normas constitucionais cuja concretização pelo Poder Executivo é definida pelo poder 

regulamentar e pelos procedimentos administrativos de execução de políticas públicas. 
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Resumo 

Todas as funções estatais exercidas pelos Poderes da República, bem como órgãos não identificados classicamente dentro de 

algum daqueles Poderes, devem obrigatoriamente realizar de ofício o controle de convencionalidade normas jurídicas e práticas 

estatais. Defende-se que essa não é uma atividade reservada ao Poder Judiciário e que os demais Poderes e funções estatais do 

Estado, especialmente a função administrativa, podem declarar a inconvencionalidade para afastar a aplicação de normas 

jurídicas e práticas independentemente da intervenção jurisdicional. Podem recusar o cumprimento de ordens, comandos ou 

provimentos inconvencionais. Com respaldo na jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, e principalmente 

nos art. 1.1 e 2 da Convenção Americana sobre Direitos Humanos (Pacto de São José da Costa Rica), nos arts. 4º, II e IX e 5º, 

§§1º a 3º da Constituição Federal e art. 7º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (ADCT), a defende-se que há no 

ordenamento jurídico fundamentos suficientes para sustentar que o controle de convencionalidade, inclusive em sua modalidade 

repressiva, deve ser realizado em procedimentos e processos administrativos por todos os entes e órgãos de Estado no exercício 

da função administrativa do Estado, sem limitação às autoridades superiores ou órgãos com assento constitucional. Qualquer 

servidor público com competência decisória e de qualquer hierarquia deve exercer controle de convencionalidade, uma vez que 

as suas decisões administrativas pela inconvencionalidade de normas ou práticas estatais concretizam os compromissos 

internacionais assumidos pelo Estado brasileiro e garantem no plano da efetividade a mais ampla proteção e garantia dos direitos 

humanos. As modalidades, condições e limites do exercício do controle de convencionalidade pela função administrativa são 

todas defendidas em contexto no qual ainda não existe regulação constitucional ou legal sobre como o controle de 

convencionalidade deve ser realizado no Brasil. A metodologia empregada na pesquisa foi hipotético-dedutiva. 
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inconvencionalidade; direitos humanos. 
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Resumo 

O presente estudo tem por objetivo apresentar programa inovador de qualificação de servidores detentores do cargo 

de Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental - EPPGG do Estado do Espírito Santo, que constitui 

relevante experiência de reformulação e reposicionamento de carreira desenvolvida pela Escola de Governo da 

Fundação João Pinheiro em parceria com o Governo do Estado do Espírito Santo. A carreira de EPPGG, criada em 

2007, exige nível superior de escolaridade para seu provimento, e, comporta, portanto, as mais diversas áreas de 

formação. Em 2022, por meio da Lei Complementar 999, foi realizada a fusão entre a carreira de EPPGG e a de 

Especialistas em Estudos e Pesquisas Governamentais. Para além dos desafios decorrentes de tal fusão, constatou-se 

que, a diversidade acadêmica, aliada às dificuldades de provimento de força de trabalho para a área meio, pela falta 

de concursos públicos, acabou levando à sobreposição de atividades operacionais, para não gerar a interrupção dos 

serviços prestados pelo Estado. Com isto os EPPGG distanciaram-se do papel estratégico, para o qual a carreira foi 

criada, demandando-se assim, a necessidade de uma mudança de rota, de modo a corrigir esse desvirtuamento de 

atribuições. A estratégia utilizada para enfrentar esse problema foi a qualificação dos servidores, por meio de um 

programa único e inovador que ao mesmo tempo em que produzisse o nivelamento teórico necessário, levasse a um 

mapeamento de competências profissionais e a construção de um portfólio de competências que contribua para a 

realocação de servidores e o reposicionamento da carreira para o exercício do papel estratégico que lhe cabe. Para 

tanto, a Escola de Governo contratada pelo Estado do Espírito Santo vem desenvolvendo o Programa de 

Desenvolvimento Profissional (PDP/ES), que usa metodologias ativas de ensino, como aprendizagem baseada em 

problemas – PBL e mapa conceitual, valendo-se do uso de teste de personalidade, Facet5, para auxiliar no 

autodesenvolvimento e na assertiva alocação dos servidores.  

 

Palavras-chave: Reposicionamento de carreira, Qualificação, Escola de Governo, Mapeamento de competências, 

Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental 
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Resumo 

O presente comunicado científico tem como objetivo explorar o papel das novas tecnologias no aprimoramento do controle 

interno na Administração Pública. A utilização dessas tecnologias tem sido cada vez mais relevante para otimizar processos, 

aumentar a transparência, prevenir fraudes e garantir a eficiência na gestão dos recursos públicos. Neste contexto, destacam-se 

ferramentas como a inteligência artificial, blockchain e big data, que promovem mudanças significativas na forma como a 

administração pública é conduzida. Diante disto, o presente estudo tem como objetivo demonstrar o uso de novas tecnologias 

na administração pública apresenta oportunidades emocionantes para melhorar a eficiência e a prestação de serviços aos 

cidadãos. No entanto, também traz consigo desafios significativos que exigem uma abordagem cuidadosa e uma visão de longo 

prazo para garantir que essas tecnologias sejam usadas de maneira benéfica e responsável para a sociedade como um todo. 

Adota-se para o desenvolvimento deste ensaio o procedimento metodológico analítico, utilizando-se de pesquisa bibliográfica, 

com objetivo de contribuir para uma melhor construção doutrinária e científica no meio acadêmico e em sociedade como um 

todo. Em que pese o estudo sobre este assunto encontrar-se em desenvolvimento, pode-se apontar como resultados a necessidade 

de utilização de diversos tipos de mecanismos em busca de mudanças que resultem mudanças significativas. Portanto, as novas 

tecnologias têm o potencial de revolucionar o controle interno na administração pública, tornando-o mais eficiente, transparente 

e ágil. A inteligência artificial, o blockchain e o big data são exemplos de ferramentas poderosas que podem ajudar na detecção 

precoce de irregularidades, na otimização dos processos e no fortalecimento da fiscalização. No entanto, é importante destacar 

que a adoção dessas tecnologias requer planejamento, investimentos adequados e capacitação dos servidores, a fim de garantir 

seu pleno potencial na gestão pública. 
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Resumo 

As tecnologias disruptivas são um fenômeno da 4ª revolução industrial, ou revolução digital, cujo impacto no cotidiano social 

originou discussões sobre o papel do estado frente ao desequilíbrio mercadológico proporcionado pela inserção de novas 

tecnologias que são passiveis de provocar alterações drásticas de caráter redutor ou destrutivo de modelos de negócios 

estabelecidos. Nessa perspectiva, os esportes eletrônicos surgem como uma nova modalidade de empreendedorismo, gerando 

novos polos empregatícios voltados ao ambiente desportivo digital e arrecadando bilhões anualmente. Levando em consideração 

que o Direito, em seus mais diversos ramos, busca acompanhar as mudanças advindas da modernidade social-digital, essa 

pesquisa, de metodologia descritiva-bibliográfica, aprofunda as discussões provenientes dos projetos de regulamentação dos 

esportes eletrônicos no Brasil, tendo por objetivo promover o adequado encaixe dos eSports no sistema normativo brasileiro 

através do enquadramento desse as características da disrupção tecnológica. Para tanto, inicialmente, fez-se necessário abordar 

a conjectura geral dos esportes eletrônicos para compreender sua posição na economia global, pontuando também, posições da 

legislação nacional quanto a sua configuração como esporte para fins legais. Logo, foi verificado através de fundamentos 

constitucionais e infraconstitucionais, que a modalidade esportiva eletrônica faz parte do arcabouço desportivo brasileiro, sendo 

esse argumento elucidativo, haja vista a escassez nacional sobre o tema. Doravante, observando o panorama disruptivo, a 

ressignificação mercadológica, elemento intrínseco da disrupção e precedente essencial para fundamentar a intervenção estatal 

na economia através da regulação, não é observada no caso dos eSports, dado que os esportes tradicionais não estão diante de 

um novo concorrente capaz de mudar as perspectivas financeiras de seus clubes, organizações ou atletas. Através das 

investigações realizadas, podemos concluir que, para fins de regulação, os esportes eletrônicos não podem receber o mesmo 

tratamento de outras tecnologias reguladas pelo estado, não sendo a modalidade desportiva eletrônica, portanto, caracterizada 

como disruptiva. 
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Resumo 

No presente trabalho serão analisadas as repercussões quanto à aplicação do artigo 12 da Lei nº 12.813/2013 (Lei de Conflito de 

Interesse – LCI), após a reforma da Lei nº 8.429/1992 (Lei de Improbidade Administrativa – LIA). Dispõe o caput do citado 

artigo que incorre em ato de improbidade administrativa, na forma disposta no artigo 11 da LIA, o agente público que praticar 

os atos previstos nos seus artigos 5º e 6º, sujeitando-se, ainda, o infrator que se encontrar em situação de conflito de interesses, 

conforme disciplina o parágrafo único, à pena disciplinar de demissão, prevista no inciso III do artigo 127 da Lei nº 8.112/1990 

(Estatuto do Servidor Público) e no artigo 132 da LIA. De acordo com a LCI, no seu artigo 4º, parágrafo segundo: “a ocorrência 

de conflito de interesses independe da existência de lesão ao patrimônio público, bem como do recebimento de qualquer 

vantagem ou ganho pelo agente público ou por terceiro”. Ocorre que, com a nova redação dada pela Lei nº 14.230/2021, a LIA 

passou a considerar como atos de improbidade administrativa tão somente as condutas dolosas tipificadas nos artigos 9º, 10 e 

11. A Lei de Conflitos de Interesses, necessariamente, deverá ser atualizada, para se adequar ao que dispõe o novo texto da Lei 

de Improbidade Administrativa. Essa atualização se justifica, para que os atos de conflito de interesses possam ser enquadrados, 

a partir da aplicação do seu artigo 12, como atos de improbidade administrativa. Isso porque, a exigência de comprovação do 

dolo, especialmente disposta nos artigos da LIA acima citados, inviabiliza o enquadramento de quaisquer situações que digam 

respeito a atos culposos. A respeito da previsão do parágrafo 1º do artigo 11 da LIA, com relação aos atos de improbidade 

administrativa tipificados em leis especiais, como é o caso da Lei de Conflito de Interesses, também, deverá restar evidenciado 

na Lei a finalidade de obter proveito ou benefício indevido, para o agente público ou para terceiro. Do contrário, o artigo 11 da 

LIA não poderá ser aplicado. Conclui-se que as alterações efetivadas na LIA impactaram fortemente a caracterização dos atos 

de conflito de interesses como atos de improbidade administrativa. Sendo assim, a LCI deverá se moldar à “nova” LIA em 

relação à comprovação do dolo específico, implicando na necessidade de uma adequação do seu texto, para que a mesma possa 

ajustar-se ao que dispõe a Lei de Improbidade Administrativa. 
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Resumo 

A Constituição da República Federativa do Brasil confere à educação o caráter de direito social, conforme Art. 6º; e por ser um 

país federado, o Brasil delega a viabilização desse direito às esferas governamentais. Motivadas pelas sucessivas mudanças 

governamentais, a educação pública sofreu diversas modificações que aludem à aproximação dos setores público e privado, no 

modo de parceria. Tais alterações estão atreladas às políticas neoliberais que tendem a apequenar o Estado e, de certa forma, 

enfraquecer a Administração Pública. É importante ressaltar que a ineficiência da educação pública brasileira é justificada pela 

desvalorização dos profissionais do setor e a precariedade da infraestrutura. Assim, os Poderes Legislativo e Executivo apostam 

no emparceiramento público-privado como a solução mais imediata e eficaz; a partir dessa ideia, surgiu a noção de voucher na 

educação. Diversos municípios, a exemplo de Natal e o PL 58/2019 – vetado pela Mensagem 79/2023, apresentaram Projeto de 

Lei referente à outorga de vouchers às crianças que estão na fila de espera por vagas nas escolas públicas. Porém, são notórios 

as inconsistências e os vícios da proposta. A adesão ao voucher poderá avalizar maior acesso à educação, mas não à educação 

de qualidade, visto que o valor é ínfimo e serve de subsídio para escolas particulares medianas que não possuem corpo docente 

qualificado; isto é, o voucher não alcança as instituições particulares de alto nível. Junto a isso, ele também distribui verbas do 

Poder Público aos educandários medianos – verbas que teriam melhor aproveitamento se investidas na educação pública, com 

o melhoramento da remuneração dos servidores e adequação da infraestrutura. Dessa forma, o voucher serve como ferramenta 

para deslocar o direito social à educação da esfera estatal e colocá-lo na esfera do mercado, além de mutilar a autonomia de 

estados e municípios – que têm competência para oferecer educação pública, gratuita e de qualidade. Há a necessidade de 

fortalecer o ensino público com professores bem formados e remunerados de forma digna, junto ao aprimoramento das 

instalações físicas. Tal solução valoriza a Administração Pública, fortalece o Estado e entende a educação como parte 

fundamental para o crescimento nacional, e não como mera mercadoria. 
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Resumo 

O trabalho busca desenvolver proposta metodológica de e-orçamento integrado que seja apta para a legitimação das escolhas 

orçamentárias realizadas no processo de planejamento e orçamento dos governos locais e que se coadune com o ambiente 

tecnológico das cidades inteligentes. Em outros termos, a investigação tem o propósito de oferecer, de forma sistematizada, as 

bases institucionais, técnicas e operacionais para a estruturação de processo orçamentário integrado que faça uso das 

possibilidades da tecnologia da informação e comunicação atualmente disponíveis, de sorte a conectar governo local, cidadão, 

mercado e órgãos de controle, na busca por opções orçamentárias legítimas. A hipótese é que existem fatores de ordem 

institucional e técnico-operacional que convergem para a configuração de um modelo de e-orçamento integrado capaz de gerar 

legitimação das escolhas orçamentárias em um ambiente de cidades inteligentes e assegurar transparência, participação social, 

indicadores de desempenho satisfatórios e sustentabilidade. O marco teórico do estudo fundamenta-se nas formulações de John 

Rawls, nas reflexões de Ronald Dworkin, assim como nas vertentes doutrinárias desenvolvidas por Jürgen Habermas e Niklas 

Luhmann. A base lógica do estudo está ancorada no método (de abordagem) fenomenológico. A pesquisa será, quanto aos fins, 

descritiva, explicativa e prática, e, quanto aos meios, bibliográfica e documental, seguindo, portanto, a abordagem qualitativa, 

que compreende um tipo de pesquisa aplicada no estudo dos complexos processos de interação social. A pesquisa abrange uma 

amostra - que será não-probabilística, por tipicidade e acessibilidade - dos municípios integrantes do pacto federativo brasileiro. 

Os dados coletados por meio das pesquisas bibliográfica e documental são analisados e interpretados conforme os procedimentos 

do método de investigação. A proposta de e-processo orçamentário integrado resultante, uma vez convertida em plataforma 

digital, terá o condão de gerar impactos importantes na governança local, especialmente em projetos de cidades inteligentes, 

pois, destina-se a tornar mais racional a gestão dos orçamentos públicos (e-governo), a participação da sociedade nas decisões 

de governo (e-democracia) e os mecanismos institucionais de controle (e-controle). O trabalho se mostra útil porque procura 

desenvolver uma solução tecnológica digital inovadora para um problema de governança do orçamento público. Na medida em 

que esse modelo proposto ensejar escolhas orçamentárias tendentes a garantir a desejada equidade, efetividade e sustentabilidade 

e ensejar indicadores de desempenho (econômico e social) satisfatórios para as cidades, o gasto governamental estará legitimado 

e o presente sistema se justificará. As conclusões parciais da pesquisa apontam nessa direção. 
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Resumo 

Proteção das minorias: o sistema de cotas na Universidade do Estado do Rio de Janeiro – UERJ para quilombolas e indígenas. 

Edição da Lei estadual no. 8.121/2018. Ações afirmativas como imperativo para proteger os desiguais, vítimas históricas de 

racismo e preconceito, aplicando-se a justiça distributiva aristotélica. Tal sistema consiste ainda na reparação histórica de um 

passado sombrio e cruel do país, advindo da escravidão e quase extermínio dessas minorias. Ação concreta de um ente federativo 

– o Estado do Rio de Janeiro-, que influenciou o Estado brasileiro para efetivar o fundamento constitucional da dignidade da 

pessoa humana, assim como o objetivo da redução das desigualdades sociais pela República Federativa do Brasil. De fato, a 

Universidade do Estado do Rio de Janeiro constitui a universidade pública pioneira das cotas, adotando-a em 2001. Pouco a 

pouco, tal sistema de cotas foi adotado por dezenas de universidades públicas, até que a Lei Federal no. 12.711/2012 determinou 

a adoção das cotas pelas universidades públicas federais. Análise dialética: alegação de que as ações afirmativas, especificamente 

as cotas, acirram o racismo. Utilização do argumento de que há ausência de desigualdade racial no Brasil, pois o problema é 

“unicamente social”. No fundo, é a defesa do mito de que há uma “democracia racial” no Brasil. Utilização da metodologia 

teórica e também empírica, através de entrevistas efetuadas aos alunos cotistas e não cotistas. 
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